
LEI Nº 5.039 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.  

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL  

PUBLICADA NA GAZETA MUNICIPAL Nº 876 DE 28/12/2007  

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE EFETIVAÇÃO DOS CARGOS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS CONFORME PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 

4.941/2006.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:  

ART. 1º FICAM ESTABELECIDOS OS DOCUMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE SERÃO 

CONSIDERADOS PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA PREVISTA NO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51/06, LEI FEDERAL Nº 

11.350/06 E DA LEI MUNICIPAL Nº 4.941, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.  

§ 1º A REALIZAÇÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA EXIGIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL E NA LEI 

MUNICIPAL Nº 4.941/2006 DEVE SER CERTIFICADA PELA COMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO 

INSTITUÍDA PELO DECRETO DO PREFEITO, FORMALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CONSIDERANDO, PRIORITARIAMENTE, COMO DOCUMENTO PÚBLICO OFICIAL PARA 

EFEITO DE COMPROVAÇÃO DO CERTAME:  

I - EDITAL PUBLICADO NA GAZETA MUNICIPAL CONVOCANDO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO, OU JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO;  

II - RELAÇÃO DE APROVADOS PUBLICADA NA GAZETA MUNICIPAL OU JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO DENTRO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ;  

§ 2º NA INEXISTÊNCIA DOS DOCUMENTOS REFERIDOS NO PARÁGRAFO ANTERIOR, PARA O 

CONVENCIMENTO DA COMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO, PODERÃO SER CONSIDERADOS OUTROS 

MEIOS PROBATÓRIOS, ENTRE OS QUAIS A EXIBIÇÃO DE UM OU MAIS DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS:  

I - DECLARAÇÃO DE GESTORES PÚBLICOS À ÉPOCA DAS SELEÇÕES, COM FIRMA RECONHECIDA 

EM CARTÓRIO E TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE AS INFORMAÇÕES, QUANTO À 

REALIZAÇÃO DO CERTAME E A RELAÇÃO DE CANDIDATO;  

II - MATÉRIAS PUBLICADAS NA GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ, BEM COMO INFORMATIVOS 

EDITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NOTICIANDO A REALIZAÇÃO DE SELEÇÃO 

PÚBLICA E/OU CONCLUSÃO DE TREINAMENTOS;  

III - COMUNICADO CONVOCANDO OS CANDIDATOS E/OU AGENTES PARA PARTICIPAREM DE 

SELEÇÃO E/OU TREINAMENTO;  

IV - CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE E O MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS;  
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V - DOCUMENTO OU PUBLICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMUNICANDO 

APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS SELECIONADOS;  

VI - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO ESPECÍFICO PARA CAPACITAÇÃO E/OU EXERCÍCIO 

DA ATIVIDADE;  

VII - RELAÇÕES DE CLASSIFICADOS DA ÉPOCA, QUE POSSUAM TIMBRE OU DATA E CARIMBO;  

§ 3º PARA CONVENCIMENTO DA EXISTÊNCIA DA APROVAÇÃO NA SELEÇÃO PÚBLICA DE QUE 

TRATA ESTA LEI A COMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO PODERÁ FAZER AS SINDICÂNCIAS 

NECESSÁRIAS, INCLUSIVE INQUIRIR TESTEMUNHAS E SOLICITAR OUTROS DOCUMENTOS ÚTEIS 

À FORMAÇÃO DA SUA CONVICÇÃO.  

§ 4º A COMPROVAÇÃO DA APROVAÇÃO EM SELEÇÃO PÚBLICA, NOS CASOS DA FALTA DOS 

DOCUMENTOS PREVISTOS NO § 1º, SERÁ APRECIADA PELA COMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO A LUZ 

DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS NA FORMA DO § 2º QUE EMITIRÁ PARECER TÉCNICO 

ESPECÍFICO COM OS FUNDAMENTOS JUSTIFICADORES DO CONVENCIMENTO DA EXISTÊNCIA 

DA APROVAÇÃO NA SELEÇÃO.  

§ 5º NA APLICAÇÃO DA PRESENTE LEI, LEVAR-SE-Á EM CONTA A DIGNIDADE DA PESSOA 

HUMANA, VALORES SOCIAIS DO TRABALHO, O INSTRUMENTO DA PONDERAÇÃO, OS 

PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.  

ART. 2º ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.  

PALÁCIO ALENCASTRO EM CUIABÁ-MT, 28 DE DEZEMBRO DE 2007.  

WILSON PEREIRA DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL 
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